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Síntese Executiva

Nesta terceira edição do Programa Simplex Autárquico o número de Autar-

quias duplicou face ao ano de 2009/10. Hoje são já 121 autarquias que partici-

pam neste programa de simplificação administrativa.

Abrantes, Albufeira, Alenquer, Amadora, Amarante, Arcos de Valdevez, Avei-

ro, Baião, Barcelos, Borba, Braga, Bragança, Caminha, Campo Maior, Castelo 

Branco, Coimbra, Elvas, Esposende, Estremoz, Évora, Faro, Grândola, Lagoa, 

Leiria, Loulé, Loures, Lousada, Mangualde, Marco de Canaveses, Marinha 

Grande, Matosinhos, Monchique, Mondim de Basto, Montemor-o-Velho, Ode-

mira, Olhão, Ovar, Palmela, Penafiel, Peniche, Ponte da Barca, Ponte de 

Lima, Portimão, Proença-a-Nova, Rio Maior, Santa Maria da Feira, Santo Tirso, 

São Brás de Alportel, São João da Madeira, Seia, Serpa, Setúbal, Sousel, Ton-

dela, Torres Vedras, Trofa, Vale de Cambra, Viana do Castelo, Vieira do 

Minho, Vila Franca de Xira, Vila Nova da Barquinha, Vila Real de Santo Antó-

nio, Vila Verde e Viseu juntam-se aos 60 municípios da edição anterior.

Ao todo foram inscritas neste programa 689 medidas municipais, 18 intermunici-

pais e 20 intersectoriais. Isto significa que no final do programa de 2010/11, que 

agora é lançado, teremos 727 novas medidas de simplificação destinadas a 

Cidadãos e Empresas e de eficiência da Administração Pública.

Município IS IM M Total

Abrantes 9 0 15 24

Águeda 10 0 3 13

Albufeira 4 2 5 11

Alcanena 15 0 21 36

Alenquer 7 0 0 7

Alijó 2 8 6 16

Amadora 10 0 0 10

Amarante 5 0 8 13

Arcos de Valdevez 3 1 4 8

Armamar 3 7 6 16

Aveiro 3 0 2 5

Baião 9 0 6 15



Município IS IM M Total

Barcelos 10 0 8 18

Beja 14 0 2 16

Borba 2 0 7 9

Braga 8 0 9 17

Bragança 1 0 3 4

Caldas da Rainha 7 0 7 14

Caminha 3 3 11 17

Campo Maior 2 0 1 3

Cantanhede 13 0 4 17

Cartaxo 2 0 4 6

Cascais 5 0 5 10

Castelo Branco 14 0 7 21

Chaves 6 0 2 8

Cinfães 1 1 5 7

Coimbra 11 0 11 22

Condeixa-a-Nova 5 0 6 11

Elvas 0 0 3 3

Esposende 3 0 7 10

Estremoz 4 0 9 13

Évora 1 0 4 5

Fafe 15 0 7 22

Faro 12 2 0 14

Freixo de Espada à Cinta 2 7 6 15

Grândola 5 0 4 9

Guarda 3 0 6 9

Guimarães 2 0 4 6

Lagoa 4 0 8 12

Lagos 13 0 8 21

Lamego 3 3 5 11

Leiria 16 0 6 22

Lisboa 14 0 5 19

Loulé 0 2 0 2

Loures 9 0 16 25

Lousada 12 0 14 26

Mangualde 7 0 1 8

Marco de Canaveses 16 0 17 33

Marinha Grande 3 0 6 9

Matosinhos 15 0 8 23

Mealhada 6 0 2 8

Melgaço 6 2 1 9

Mértola 11 0 2 13

Mesão Frio 2 6 11 19

Mogadouro 3 6 5 14



Município IS IM M Total

Moimenta da Beira 3 3 6 12

Monção 6 3 3 12

Monchique 0 1 0 1

Mondim de Basto 9 0 13 22

Montemor-o-Velho 2 0 7 9

Montijo 9 0 2 11

Murça 3 6 4 13

Nazaré 5 0 1 6

Odemira 3 0 3 6

Odivelas 6 0 9 15

Oeiras 15 0 3 18

Olhão 3 2 0 5

Oliveira de Azemeis 10 0 4 14

Ovar 5 0 5 10

Palmela 3 0 0 3

Paredes de Coura 5 2 1 8

Penafiel 9 0 7 16

Penedono 2 7 5 14

Peniche 0 0 4 4

Peso da Régua 2 6 8 16

Pombal 15 0 4 19

Ponte da Barca 5 3 6 14

Ponte de Lima 9 3 5 17

Portalegre 5 0 3 8

Portimão 4 0 26 30

Porto 3 0 13 16

Proença-a-Nova 9 0 3 12

Redondo 3 0 1 4

Resende 2 2 11 15

Rio Maior 15 0 0 15

Sabrosa 0 7 5 12

Santa Maria da Feira 1 0 6 7

Santa Marta de Penaguião 2 8 8 18

Santarém 8 0 5 13

Santo Tirso 6 0 4 10

São Brás de Alportel 2 1 0 3

São João da Madeira 14 0 4 18

São João da Pesqueira 2 1 14 17

Seia 2 0 4 6

Seixal 5 0 3 8

Sernancelhe 3 1 9 13

Serpa 5 0 9 14

Setúbal 2 0 0 2



Município IS IM M Total

Sousel 5 0 0 5

Tabuaço 2 2 8 12

Tarouca 2 2 9 13

Tavira 7 1 0 8

Tomar 4 0 10 14

Tondela 3 0 3 6

Torre de Moncorvo 0 5 6 11

Torres Vedras 6 0 4 10

Trofa 2 0 5 7

Vale de Cambra 6 0 4 10

Valença 3 3 5 11

Viana do Castelo 7 1 4 12

Vieira do Minho 4 0 17 21

Vila Franca de Xira 12 0 6 18

Vila Nova da Barquinha 8 0 11 19

Vila Nova de Cerveira 6 3 1 10

Vila Nova de Foz Côa 3 9 8 20

Vila Nova de Poiares 3 0 5 8

Vila Real 2 6 7 15

Vila Real de Santo António 11 0 4 15

Vila Verde 5 0 6 11

Viseu 4 0 0 4

Vizela 4 0 5 9

De modo a destacar os impactos a obter com este novo programa Simplex

Autárquico, e à semelhança do que acontece com o programa Simplex

Nacional, este ano as medidas encontram-se organizadas por evento de vida e 

por público-alvo.

As medidas encontram-se agrupadas em torno de grandes temas associados a 

cada evento de vida, de modo a permitir uma visão clara e abrangente dos pro-

pósitos globais do programa.

Este é um esforço conjunto tornado num compromisso de melhoria do atendi-

mento aos munícipes e de organização interna de processos e serviços.
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Os Objectivos

Os tr�s grandes objectivos do Programa Simplex � facilitar a vida aos cidad�os, dimi-

nuir os custos de contexto e modernizar a administra��o � sempre estiveram presentes no 

Simplex Autárquico.

A este n�vel de administra��o a sua presen�a assume at� maior intensidade, por tr�s 

raz�es fundamentais:

� Num n�vel de administra��o mais pr�ximo dos cidad�os, aumenta a press�o 

social para a presta��o de servi�os p�blicos de qualidade;

� O aprofundamento do processo de descentraliza��o exige que as autarquias 

locais se capacitem para desempenhar bem e depressa as novas fun��es que 

lhes s�o atribu�das;

� Algumas das principais medidas de simplifica��o e racionaliza��o operadas ao 

n�vel da administra��o central t�m significativo impacto na administra��o local 

- basta ver o caso da simplifica��o dos regimes de licenciamento de obra ou de 

actividades econ�micas diversas. 

Qualquer autarquia tem como prioridade melhorar a qualidade de vida e o bem-estar 

colectivo e afirmar-se na economia global atrav�s da inova��o e da capacidade de atrac-

��o de cidad�os activos e participativos e de agentes econ�micos din�micos e solid�rios. 

Para isso, s�o precisos modelos de gest�o �geis e transparentes, assentes na optimiza��o 

dos processos e na orienta��o dos organismos para os cidad�os e para as empresas, eli-

minando procedimentos e rotinas que n�o agregam valor aos servi�os prestados.

3 OBJECTIVOS COMUNS
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Os Princípios

1. Autonomia

A autonomia política e administrativa de que gozam as autarquias locais é o princípio 
inspirador e orientador do desenvolvimento de uma plataforma colaborativa em 
matéria de simplificação entre Municípios e entre estes e a Administração central.

O modelo pressupõe a assunção pelos Municípios de um compromisso assente na liberda-
de de participação e de acção:

� A liberdade de participação acentua as seguintes dimensões fundamentais: 

o A entrada e a saída do programa em qualquer altura e por decisão pró-
pria e exclusiva da autarquia;

o A possibilidade de integração autónoma no programa das medidas de 
simplificação que forem determinadas pelos órgãos de governo munici-
pal;

o A possibilidade de integração de medidas de simplificação propostas 
pelos órgãos competentes das freguesias; 

o A possibilidade de integração de medidas de simplificação que exijam 
articulação entre a Administração local e a Administração central, por 
proposta conjunta dos serviços envolvidos.

� A liberdade de acção pressupõe:

o A escolha do modo, do tempo e dos ritmos de desenvolvimento e de 
aplicação das medidas;

o A possibilidade de, por acordo entre a Administração Local e Central, 
serem aditadas medidas após a assinatura do respectivo protocolo;

o A escolha dos parceiros.

REGRAS COMUNS A TODOS
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2. Transparência

O Simplex Autárquico resulta de um compromisso de adesão voluntária dos 
Municípios nele participantes. 

A adesão a este projecto pressupõe, na mesma lógica de transparência que pauta o Pro-

grama Simplex, a aceitação da divulgação pública dos compromissos de simplificação 

assumidos por cada um dos Municípios participantes e pelos organismos da Administração 

Central, no caso das medidas intersectoriais, bem como dos seus objectivos e da data em 

que deverão estar concluídos.

Todas as medidas podem ser consultadas no sítio www.simplex.pt.

3. Prestação de contas

O sucesso do Simplex Autárquico não se mede pelo maior ou menor número de 
medidas que o integram, mas pelos resultados concretos produzidos por essas medi-
das.

Cada um dos Municípios e organismos da Administração Central responde pela quota-

parte de responsabilidade que voluntariamente assumiu ao nível da participação em 

medidas partilhadas e assume a responsabilidade total pelas medidas municipais que ins-

creveu no programa.

Além disso, os Municípios participantes assumem o compromisso da prestação pública de 

contas sobre a forma de conclusão das medidas de simplificação com que se comprome-

tem e os respectivos resultados.

4. Consulta pública

www.simplex.pt
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O Simplex Autárquico é um veículo importante de comunicação e de divulgação 
das acções de simplificação dos Municípios participantes. De pouco servirá simplificar 
processos e procedimentos se os cidadãos não tomarem conhecimento deles ou a eles 
não aderirem.

É absolutamente necessário fomentar a participação dos munícipes nessas acções e, por 

essa via, reforçar a sua confiança nos decisores políticos e nos serviços públicos. 

Esta participação deve dizer respeito ao momento da identificação dos constrangimentos 

burocráticos que afectam o seu quotidiano, mas também ao momento da avaliação e da 

monitorização dos resultados.

5. Coordenação

O elevado número de autarquias, a sua dispersão geográfica, as diferentes práticas 
administrativas e a gestão racional dos meios, a par das vantagens associadas à inte-
gração das actividades de simplificação, justificam o estabelecimento algumas normas
de coordenação.

Na sua dimensão organizativa, a coordenação deve assentar em diferentes modos e 

níveis:

� Uma coordenação municipal das medidas de simplificação propostas pelos res-

pectivos serviços, pelos órgãos competentes das freguesias e pelos seus muníci-

pes, envolvendo poderes de selecção, sistematização, agregação e reformulação 

das propostas, bem como responsabilidade de reporte à AMA sobre a execução 

das medidas

� Uma coordenação intermunicipal a cargo de um município ou associação de 

municípios a escolher entre os proponentes, a quem caberá o acompanhamento 

da execução do projecto nos diversos municípios participantes, envolvendo as 

seguintes acções:

o Coordenação da implementação das medidas;
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o Reporte à AMA, nos pontos de situação, do estado de implementação das 

medidas por município;

� Uma coordenação intersectorial das medidas que envolvam um estreito relacio-

namento entre a Administração Central e Local.

Para que a coordenação seja efectiva e imediata, os municípios participantes indicam 

que é internamente a pessoa de contacto, responsável pela articulação operacional do 

programa mediante os modelos de coordenação acima descritos.



A Avaliação

Mar�o de 2007, o Conselho Europeu aprovou o �Programa de Acção para Redu-

ção dos Encargos Administrativos na União Europeia�, no qual foi estabelecido 

o compromisso de, at� 2012, serem reduzidos em 25% os encargos administrati-

vos para as empresas, decorrentes de legisla��o e regulamenta��o europeias. 

Numa l�gica de refor�o do princ�pio de ac��o concertada, o Conselho Europeu 

escolheu o Standard Cost Model (SCM) como a metodologia comum a utilizar 

pelos pa�ses-membros.

Portugal comprometeu-se com o objectivo de at� ao ano 2012 diminuir em 25% os 

encargos administrativos impostos pela regulamenta��o nacional e comunit�ria 

nos eventos relevantes do ciclo de vida das empresas.

Em 2007, Portugal fez um primeiro projecto-piloto de avalia��o de encargos e

adaptou o Manual Internacional do SCM, criando uma vers�o nacional: o Manual 

PT SCM.

PROGRAMA DE ACÇÃO PARA REDUÇÃO DE ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 
NA UNIÃO EUROPEIA

A AVALIAÇÃO DA REDUÇÃO DE ENCARGOS ADMINISTRATIVOS EM 

PORTUGAL



Em 2008 e 2009, a Agência para a Modernização Administrativa, IP (AMA) promo-

veu a avaliação de mais de 20 medidas do programa Simplex Nacional com 

potencial impacto na redução de encargos administrativos para as empresas.

A partir deste ano, pretende-se que as medidas do Simplex Autárquico 

também passem a ser avaliadas por esta metodologia e assim, os seus impactos 

concorram de igual forma para que Portugal atinja a meta comunitária. 

Durante os anos de 2009 e 2010, foi desenvolvida pela AMA uma metodologia de 

avaliação mais completa e integrada, que junta à avaliação da redução dos 

encargos administrativos a avaliação da redução de encargos financeiros, da qua-

lidade percebida, do grau de implementação, da procura, da acessibilidade e/ou 

disponibilidade, entre outros aspectos.

A articulação de diferentes modelos e métodos de avaliação irá permitir que 

determinada medida de simplificação possa ser analisada tendo em conta dife-

rentes factores e perspectivas, quer de prestação do serviço, quer de utilização 

por parte dos seus destinatários. Esta metodologia multidimensional permitirá 

produzir relatórios consolidados com indicadores agregados que apoiarão as deci-

sões estratégicas em matéria de simplificação, alinhando-as ainda mais com as 

necessidades dos cidadãos e das empresas.

2010/ 2011: UM MODELO INTEGRADO DE AVALIAÇÃO



Cidadãos




















